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TIPO DA EMENDA

ADIÇÃO

REFERÊNCIA

	Aditiva
	
	Antes
	
	Corpo da Lei, Cap II, Art 4


TEXTO PROPOSTO
Dê nova redação ao caput do art. 4º do Projeto de Lei nº 4/2023-CN (PLDO 2024)

As prioridades e as metas da administração pública federal para o exercício de 2024 consistem na implantação da Saúde Digital e Informatização das Unidades Básicas de Saúde - UBS, além daquelas que constarão na Lei do Plano Plurianual 2024-2027, e deverão ser consideradas, em caráter indicativo, durante a elaboração, a aprovação e a execução do orçamento.

JUSTIFICATIVATambém conhecida como e-Saúde ou Saúde 4.0, a saúde digital é uma área que vem ganhando espaço nos debates sobre o futuro dos
sistemas de saúde. É importante que o Sistema de saúde seja híbrido e que venha a ser melhorado com recursos digiais. Para isso, faz- se necessário priorizar o desenvolvimento, a avaliação, implementação e expansão da utilização das tecnologias digitais como uma forma de promover acesso universal, equitativo, especializado e de qualidade de forma a qualificar as equipes de saúde, agilizar o atendimento e melhorar o fluxo de informações para apoio à decisão em Saúde, incluindo tanto a decisão clínica, de vigilância em saúde, de regulação e promoção da saúde, quanto a decisão de gestão. Estruturar a saúde digital permitirá reduzir desperdícios e aumentar a eficiência do serviço prestado na área.
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